
INDICAÇÃO 
 
 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando a retirada e substituição do
abrigo de passageiros localizado na Rua
Nestor de Barros, 535 no bairro Jardim
Ana Maria.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Indicamos à Mesa, na forma regimental, que seja oficiado ao Senhor Prefeito Municipal,
solicitando-lhe a retirada e a substituição do abrigo de passageiros localizado na Rua Nestor
de Barros, nº 535, no bairro Jardim Ana Maria.
 
A presente solicitação justifica-se pelo fato de que o abrigo de passageiros existente no local
encontra-se severamente danificado, sem condições adequadas de utilização e
apresentando risco à segurança dos usuários, uma vez que sua estrutura está
comprometida e em iminente risco de queda.
 
Conforme demonstra a imagem anexa, o equipamento encontra-se em estado precário de
conservação, evidenciando a necessidade de intervenção imediata por parte do Poder
Público. A substituição do abrigo é medida urgente e necessária, considerando que o ponto
é utilizado diariamente por diversos munícipes que dependem do transporte coletivo,
especialmente idosos, pessoas com deficiência, gestantes e demais usuários que
necessitam de proteção contra as intempéries enquanto aguardam a chegada dos ônibus.
 
Diante do exposto, solicitamos a adoção das providências cabíveis para a retirada da
estrutura danificada e a instalação de um novo abrigo de passageiros, garantindo mais
segurança, conforto, acessibilidade e dignidade aos usuários do transporte público da
região.
 
 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 12 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Wagner Lima 
VEREADOR 
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